
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 1030/2018

Implantação de redutor de velocidade na
Avenida Maripá, no cruzamento com a Rua
Costa e Silva. 

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja feita a implantação de
redutor de velocidade na Avenida Maripá, no cruzamento com a Rua Costa e Silva,
em frente aos estabelecimentos Primato Supermercados e Iron Health Academia
Toledo.

Naquele  local,  há  intenso  tráfego  de  veículos  e  pedestres  e  o
desrespeito às normas de trânsito ocasionam perigo de acidentes, principalmente
aos pedestres que lá circulam em grande número.

A via de acesso ao Jardim Filadélfia, denominada Rua Costa e Silva, é
estreita e com grande trânsito de veículos também.

Face ao exposto, conta-se com a maior brevidade possível na solução
do problema, seja com travessia elevada em paver na Avenida Maripá, ou redutor
de velocidade na Rua Costa e Silva, respeitados os parâmetros da engenharia de
tráfego.

SALA DAS SESSÕES, 21 de novembro de 2018.

JANICE SALVADOR

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.toledo.pr.leg.br
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